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SÍNTESE 

Execução Orçamental da Segurança Social

Janeiro a abril

2013 2014 2013 2014 2013 2014

Receita corrente 8.121,5 7.943,6 32,0% 31,3% 39,9 ‐2,2

      Impostos Indiretos 59,4 57,0 0,0% 32,2% 39,1 ‐3,9

      Contribuições e quotizações 4.301,4 4.375,2 32,3% 32,8% 30,1 1,72

      IVA Social  241,7 241,7 33,3% 33,3% 34,5 0,0

      IVA (PES)+ASECE 84,7 83,7 33,7% 33,3% #DIV/0! ‐1,2

      Transferências correntes  da  Administração Central 2.696,0 2.849,1 31,2% 32,8% 50,8 5,7

      Transferências correntes da  Administração Central 2.514,0 2.670,4 30,9% 32,6% 55,7 6,2

      Transferências correntes (AC) ‐ Regime Substantivo Bancário 182,0 178,7 35,9% 35,6% 4,6 ‐1,8

      Transferências do Fundo Social Europeu 492,7 131,4 35,3% 10,3% 57,7 ‐73,3

      Outras receitas  correntes 245,8 205,5 29,8% 23,5% 39,1 ‐16,4

Receita de capital ,0 1,7 0,3% 9,3% ‐95,6 6.693,7

Receita efectiva 8.121,5 7.945,3 32,0% 31,3% 39,9 ‐2,2

Despesa corrente 8.062,8 7.887,8 31,8% 31,4% 45,9 ‐2,2

     Pensões 4.698,6 4.757,7 30,6% 31,1% 47,3 1,3

     Pensão velhice do regime subsitutivo Bancário + BPN 182,1 178,7 35,9% 35,6% 39,6 ‐1,8

     Outras Prestações Sociais 2.320,7 2.148,4 33,8% 31,4% 37,6 ‐7,4

das quais PES+ASECE 74,4 82,2 30,7% 32,8% #DIV/0! 10,5

     Outras Despesas Correntes 861,5 803,0 33,7% 33,3% 66,4 ‐6,8

Despesas de capital ,3 7,3 0,4% 7,4% ‐91,3 2.464,5

Despesa efectiva 8.063,1 7.895,1 31,8% 31,5% 45,9 ‐2,1

Saldo Global 58,4 50,2 ‐79,0 ‐14,0

Fonte: Instituto de Gestão Financeira  da  Segurança  Social, IP

Milhões  de euros Grau de Execução VH (%)

 

 

 O  saldo  global  do  subsector  da  Segurança  Social  regista  um  excedente  acumulado  de  50,2 

milhões de €, inferior ao registado no periodo homólogo em 8,2 milhões de €. 

Para este diferencial concorreu, nomeadamente, a redução quer nas transferências do FSE para 

financiamento das ações de formação profissional, em 361,3 milhões de €, quer na despesa com 

ações de formação profissional com suporte no FSE, em 118,9 milhões de €. 

 

 A receita efetiva  atingiu 7.945,3 milhões de €, o que se traduz numa diminuição de 176,2 milhões 

de €, isto é, menos 2,2% do que no período homólogo de 2013.  

Para esta diminuição contribuiram, designadamente, a redução de 40,3 milhões de €, em outras 

receitas correntes, a diminuição nas transferências do exterior, no montante de 361,3 milhões de 

€ e o aumento das transferências da Administração Central em 153,1 milhões de €,  isto é, mais 

5,7 % face ao período homólogo, essencialmente, pelo acréscimo da Transferência Extraordinária 

do OE para financiamento do défice do SSS, no valor de 133,5 milhões de €. 
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 A despesa efetiva foi de 7.895,1 milhões de €, o que reflete um decréscimo de 168,0 milhões de 

€, isto é, menos 2,1% face ao período homólogo. Este decréscimo é explicado, por um lado, pelo 

comportamento da despesa com prestações sociais (na sua maioria pelas prestações associadas 

ao desemprego) e das ações de  formação profissional cofinanciadas pelo FSE  (CPN e FSE), que 

registaram decréscimos de 172,3 milhões de €, e de 145,5 milhões de €, respetivamente, e, por 

outro  lado, pelos acréscimos de 85,1 milhões de € nas transferências para emprego e formação 

profissional e de 59,5 milhões de € na despesa com pensões.  

 

 No  que  se  refere  ao  Regime  Substitutivo  Bancário,  a  Segurança  Social  age  como  mero 

processador da despesa, sendo que esta só se efectiva após o  recebimento da correspondente 

transferência do Orçamento do Estado.  

 

RECEITA 

 

 A receita efetiva acumulada até abril registou uma diminuição de 2,2 % em termos homólogos. 

Para esta variação contribuíram maioritariamente os seguintes fatores: 

 O aumento das transferências do Orçamento do Estado para cumprimento da Lei de Bases e 

para  financiamento do défice da Segurança Social  (mais 5,7% do que em  igual período do 

ano passado); 

 O aumento da receita de contribuições e quotizações em 73,8 milhões de €  (mais 1,7% do 

que em igual período do ano passado); 

 A diminuição de 361,3 milhões de € nas transferências do Fundo Social Europeu (menos 73,3 

% do que em igual período do ano passado); 

 A  diminuição  de  40,3 milhões  de  €,  face  ao  período  homólogo,  registada  na  rubrica  de 

“Outras receitas correntes”.  
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DESPESA 

 

 A despesa efetiva de janeiro a abril de 2014 cifrou‐se em 7.895,1 milhões de €, menos 2,1 % do 

que no período homólogo. Esta diminuição assentou em larga medida nos seguintes fatores: 

 O aumento de despesa com pensões em 1,3 %; 

 A  redução  da  despesa  com  prestações  associadas  ao  desemprego,  que  se  cifra  em  128,1 

milhões de € de janeiro a abril, menos 13,2 % do que no período homólogo; 

 O aumento da despesa associada ao Programa de Emergência Social (PES) e ao Apoio Social 

Extraordinário ao Consumidor de Energia (ASECE), que, no seu cômputo, cresceu de janeiro a 

abril, 7,8 milhões de € (10,5 %) face ao período homólogo; 

 A diminuição da despesa com ações de formação profissional com suporte no Fundo Social 

Europeu em 119,0 milhões de €, face ao período homólogo. 

 O aumento da despesa de ação social em 20,6 milhões de € face ao período homólogo. 

 Aumento nas transferências para emprego, higiene e formação profissional no montante de 

85,1 milhões de €. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



10 

 

 


